
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 1.713, DE 28 DE JUNHO DE 2016. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta dos 

Processos nº 48500.001181/2016-52, 48500.001180/2016-16, 48500.001179/2016-83, 

48500.001175/2016-03, 48500.001176/2016-40, 48500.001193/2016-87, 48500.001177/2016-94, 

48500.001178/2016-39, 48500.001185/2016-31, decide por: autorizar a Superintendência de Fiscalização 

dos Serviços de Eletricidade – SFE e a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF 

para, em conjunto, emitirem os Termos de Intimação para à ATE XVI Transmissora de Energia S.A., 

ATE XVII Transmissora de Energia S.A., ATE XVIII Transmissora de Energia S.A., ATE XIX 

Transmissora de Energia S.A., ATE XX Transmissora de Energia S.A., ATE XXI Transmissora de 

Energia S.A., ATE XXII Transmissora de Energia S.A., ATE XXIII Transmissora de Energia S.A. e ATE 

XXIV Transmissora de Energia S.A., com o objetivo de cientificá-las das falhas e transgressões à 

legislação e aos Contratos de Concessão, que poderá resultar na declaração da caducidade da concessão 

do serviço público de transmissão. 

 

Empresa ATE XVI ATE XVII ATE XVIII ATE XIX ATE XX ATE XXI ATE XXII ATE XXIII ATE XXIV

Contrato 

de 

Concessão

001/2013 005/2013 006/2013 009/2013 010/2013 013/2013 002/2014 015/2014 020/2014

 
 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 04.07.2016, seção 1, p. 84, v. 153, n. 126. 
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